
         

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONTRATO Nº 20/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2025 – CIM NORTE/ES
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.501C2600012.02.0002
PROCESSO Nº 2964/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE 
NOVA  VENÉCIA  E  A  EMPRESA  VITORIA 
PRIME  RENTAL  CAR  LOCACAO  DE 
AUTOMOVEIS  LTDA,  CONFORME  ABAIXO 
MELHOR SE DECLARAM. 

O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, sediado na Avenida Vitória, nº 347, Bairro 
Centro,  CEP:  29830-000,  Nova  Venécia-ES,  representado  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito 
MARIO SÉRGIO LUBIANA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, designado 
CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa VITORIA PRIME RENTAL CAR LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  40.201.039/0001-91,  Rua  Caracas,  nº  36, 
Loteamento Nova Itaparica, Quadra T-26, Área A, Jardim Guaranhuns, Vila Velha/ES, CEP 29.103-
505, e-mail: licitacao@vitoriaprimerentalcar.com.br, telefone: (27) 99638-2929, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor SÉRGIO RICARDO ALVARENGA, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 071/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril  de  2021  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato, 
decorrente da  Ata de Registro de Preços nº 037/2025  CIM NORTE/ES, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem por objeto contratação da empresa VITORIA PRIME RENTAL 
CAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA para prestação de serviço de locação de veículos 
automotivos, zero quilometro, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação.

1.2. Discriminação do objeto: 
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MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ITEM
QTD. DE 
VEÍCULO

QTD. DE 
SERVIÇO

UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
MENSAL 

(R$)

VALOR 
ANUAL (R$)

1 1

1 
(unidade
s) x 12 
(meses) 

= 12 
serviços 

SERV.

Veículo  tipo  van  15  +  1 
lugares  zero  quilometro 
manual  de  no  mínimo  6 
marchas,  cor  branca,  Freio 
com  Sistema  Anti-Bloqueio 
(A.B.S.)  nas  quatro  rodas, 
cilindradas  mínimas  de  2.0, 
capacidade  mínima  do 
tanque  de  combustível  de 
85L,  movido  a  diesel, 
potência  mínima  de  140cv, 
largura mínima de 2250MM, 
altura  mínima  de  2670MM, 
comprimento  mínimo  de 
5995MM,  entrei  eixos 
mínimo de 4030MM, com ar 
condicionado,  alavanca  de 
câmbio  no  painel  alerta  de 
uso  do  cinto  de  segurança 
passageiro alertas de uso de 
cinto  de  segurança  do 
motorista. 
MARCA/MODELO: 
IVECO DAILY 

R$ 
14.900,00 

R$ 
14.900,00 

R$ 
178.800,00 

Valor Total do Contrato
R$ 

178.800,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no orçamento vigente:
ORGÃO:            060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:            001 - GESTÃO PEDAGOGICA 
FUNÇÃO:                         12 - EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO:            122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA:            0061 – GESTÃO PEDAGOGICA 
ATIVIDADE:            2.178 – AQUISIÇÃO E/OU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
ELEMENTO DE DESPESA -    33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
                                                       PESSOA JURÍDICA
FICHA:            191
FONTE DE RECURSOS:          150000250000  – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – IMPOSTOS 

E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – 30%

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil e oitocentos reais). 

3.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 
contando a partir do orçamento estimado.

4.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021:

R = V (I – Iº) / Iº, onde
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data do 
orçamento estimado;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
do último reajuste. 
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MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

4.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 
geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a 
variação do poder aquisitivo da moeda. 

4.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção 
do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada. 

4.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só 
será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma 
físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

4.8.  Se  a  contratada  antecipar  cronograma,  o  reajustamento  somente  será  aplicado  com  índice 
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

4.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 
concedido após requerimento formal do contratado. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá início no dia posterior ao da 
publicação  do  respectivo  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)   

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

8.2 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, 
assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 
aplicação dos percentuais previstos no item 8.1. 

8.3  Caso  utilizada  a  modalidade  de  seguro-garantia,  a  apólice  deverá  ter  validade  por  mais  90 
(noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  contratual,  permanecendo  em  vigor  mesmo  que  o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

8.4 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que,  caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual,  a  garantia  deverá ser  utilizada para o 
pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões  previdenciárias  e  relativas  ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria. 

8.5 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

8.6 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

9.1. As obrigações da CONTRATANTE constam no Termo de Referência, bem como as determinadas 
na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1. As obrigações da CONTRATADA constam no Termo de Referência, bem como as determinadas 
na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS   

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES   

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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12.2.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO   

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de  Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO   

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei 14.133/2021. 

Nova Venécia – ES, 18 de março de 2026

_______________________________________
MARIO SÉRGIO LUBIANA

PREFEITO 
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES

CONTRATANTE

_____________________________________
VITORIA PRIME RENTAL CAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA

CONTRATADA
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